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RESUMO
As políticas afirmativas encontram-se na ordem do dia, nas discussões acadêmicas, nos jornais, no Congresso Nacional e nos debates jurídicas. Assim, o presente estudo tem como objetivo problematizar as políticas afirmativas de acesso ao ensino superior e os meios de democratização e diversidade às universidades públicas. Este trabalho parte do princípio de que a história do Brasil não pode ser compreendida sem uma análise crítica das desigualdades sociais em seu profundo recorte racial, marcado pela presença da escravidão. Portanto, propõe-se uma análise das políticas públicas afirmativas como formas de mitigação das desigualdades sociais provocadas pelas experiências escravocratas as quais o Brasil experimentou. Para isso, observaremos, como fundamento jurídico, a decisão do Supremo Tribunal Federal, em julgamento da Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental nº 186, que decidiu pela constitucionalidade das cotas com recorte racial para a Universidade de Brasília, em 2012.
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ABSTRACT
Affirmative policies are on the agenda in the discussions, in the newspapers, in Congress and in legal debates. Thus, the present study aims to problematize the affirmative policies of access to higher education and the means of democracy and diversity to public universities. This work assumes that Brazil's history cannot be understood without a critical analysis of social inequalities in their deep racial clipping, marked by the presence of slavery.Therefore, it is proposed that an analysis of affirmative public policies as ways to mitigate social inequalities caused by-owning experience which Brazil experienced. For that, we'll take a look at, as a legal basis, the decision of the Supreme Court, on trial for the Complaint of breach of Fundamental precept No. 186, which decided the constitutionality of racial quotas cut for the University of Brasília, in 2012.
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1. INTRODUÇÃO

O presente estudo tem como objetivo fazer uma análise histórica das Ações Afirmativas no Brasil e no mundo, com enfoque nas cotas raciais instituídas nas universidades públicas brasileiras, sobretudo, na Universidade de Brasília e o reflexo dessa política inclusiva na vida das pessoas beneficiadas. Além disso, buscaremos demonstrar, também, que apesar das políticas inclusivas não serem a solução para o problema da segregação racial no Brasil e das distorções causadas pelo longo período histórico de escravatura no país, já percebe-se alguns avanços nessa área, no entanto, é nítido que ainda falta para que sejam atingidos os objetivos perseguidos pelos Direitos Fundamentais expressos na Constituição da República Federativa do Brasil.

O tema apresenta como relevante no aspecto jurídico, não apenas por ter sido matéria de julgamento no Supremo Tribunal Federal, mas, sobretudo, por ter sido discutido em diversos setores da sociedade. Tanto as universidades públicas e privadas, quanto as diversas instituições governamentais e não-governamentais se debruçaram sobre o tema e lançaram suas vertentes políticas e sociais com a finalidade de discutir a problemática da inclusão social com recorte racial e a promoção positiva da diversidade racial no ensino superior a partir da raça.

Após esse longo processo histórico de implantação de políticas afirmativas no Brasil o no mundo, percebe-se que o seu objetivo não pode ser alcançado em pequeno prazo em face das profundas marcas de desigualdades social provocadas pela escravidão. No entanto, a inclusão social, à luz da Constituição Brasileira permite que o poder público possa constituir programas sociais que visem a promoção da inclusão e da diversidade em todos os seus níveis, principalmente no ambiente do ensino superior.

No tocante ao recorte teórico e metodológico, este trabalho se fundamenta na análise bibliográfica que trata das ações afirmativas como pressupostos de uma política de direitos humanos e constitucional. Para a fundamentação jurídica será explorado o julgamento do Supremo Tribunal Federal, na Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental nº. 186, julgada por unanimidade em 2012, cuja decisão pela constitucionalidade foi baseada no princípio da igualdade material como mecanismo de combate e enfrentamento à exclusão social e racial no Brasil.

O trabalho encontra-se organizado nas seguintes seções: a primeira intitulada “Histórico das Políticas Afirmativas no Mundo”, tem como finalidade resgatar, segundo a historiografia, alguns modelos de políticas afirmativas implementados com recorte racial, inicialmente no Estados Unidos da América; a segunda seção, descrita como “Políticas Afirmativas no Brasil”, tem como objetivo     demonstrar quais as ações afirmativas positivadas na Constituição Federal e sua repercussão social diante do quadro de desigualdades enfrentados no país. A quarta e quinta seção, “Acesso ao ensino público e gratuito através de costas raciais” e “O sistema de cotas na UNB e a ADPF nº. 186”, respectivamente, representam o objeto da problemática ao abordar o acesso ao ensino público superior por meio de cotas, dando enfoque ao pioneirismo da Universidade de Brasília.

2. HISTÓRICO DAS POLÍTICAS AFIRMATIVAS NO MUNDO
De acordo com os estudos sobre a história dos Direitos Humanos, as ações afirmativas têm sua gênese na Europa a partir do momento que o proletariado percebeu a necessidade de igualdade na divisão de lucros advindos dos meios de produção. Com efeito, o cooperativismo seria a medida mais plausível para satisfazer os fins perseguidos por esse pensamento, pois somente através dele, a produção, o comércio e o consumo poderia ser democratizado. (TOSI, 2005)

A partir desse ideário, foi fomentado esse movimento no sentido de levá-lo para o campo material e mudar verdadeiramente a vida das pessoas. Somado a isso, os trabalhadores da época começaram a reivindicar melhorias salariais, melhoria nas condições insalubres de trabalho onde eram submetidos a trabalhos longos e sem que houvesse condições dignas de trabalho. Segundo os estudos de  Giuseppe Tosi (2005)

Num segundo momento, os proletários perceberam que somente através de representatividade política, suas reivindicações ganhariam força e, dessa forma, passaram a lutar por representatividade nas diretorias das indústrias e dos parlamentos. A partir do momento que o movimento cresce e ganha força, começa a surgir as primeiras greves. Em contrapartida ao movimento separatista, os patrões iniciam uma política interna de demissão em massa conhecida como lock-outs. (TOSI, 2005, p. 85)
Nesse contexto social surge, pela primeira vez, movimento organizado sindical que tinha como objetivo precípuo garantir direitos trabalhistas e sociais. Em oposição a este movimento, os trabalhadores não sindicalizados sentem-se preteridos de alguns direitos já conquistados pelos sindicalizados. No entanto, apesar dessa forma embrionária ter surgido na Europa, foi nos Estados Unidos da América que as políticas afirmativas foram difundidas com mais pujança e diversidade. Talvez por esse fato, muitos estudiosos reputam ter sido nesse país a origem das Ações Afirmativas. (TOSI, 2005)

Muitas foram as tentativas de implantar uma política antissegragacionista nos Estados Unidos. Mas, somente no governo republicano conservador – para surpresa de muitos – que uma política de cotas raciais fora introduzida de forma institucionalizada. Ainda de acordo com os estudos de Giuseppe Tosi (2005):

O Presidente Eisenhower delegou a tarefa ao seu vice Richard Nixon de confeccionar um estudo sobre as desigualdades da sociedade norte-americana, onde conclui-se que estas se originavam-se tinha a gênese na ausência de igualdade no acesso as políticas públicas de acesso a serviços e direitos essenciais. (TOSI, 2005, p. 90)
Assim, as políticas públicas foram instituídas com o escopo de melhorar as condições de vida da população negra, fazendo com quer fosse diminuída a segregação racial presente naquele País. Dessa maneira, as políticas de cotas raciais para acesso à universidade pública foi pioneira nos Estados Unidos da América. 

Durante o julgamento da Ação de Descumprimento de Preceito Fundamental nº. 186, pelo Supremo Tribunal Federal, no ano de 2012, a Ministra Carmem Lúcia fez uma análise histórica da realidade dos Estados Unidos sem, contudo, deixar asseverar que o Poder Judiciário apesar de não ter como atividade típica promover política pública de inclusão, também deu sua contribuição quando lembrou: 

Quanto ao Princípio Constitucional da igualdade jurídica, que desde os primeiros momentos do Estado Moderno foi formalizado como direito fundamental, indagava o Presidente Lyndon B. Johnson, em 4 de junho de 1965, na Havard University, se todos ali eram livres para competir com os demais membros da mesma sociedade em igualdade de condições. Coube, então, a partir daquele momento, àquela autoridade norte-americana inflamar o movimento que ficou conhecido e foi, posteriormente, adotado, especialmente pela pela Suprema Corte norte-americana, como affirmative action, que comprometeu organizações públicas e privadas numa nova prática do princípio constitucional da igualdade no Direito. (STF-ADPF:186. Min. Carmen Lúcia. DJE-148. Divulgado em 02/08/2012)

Portanto, vê-se que os Estados Unidos foi o berço das políticas afirmativas, onde o objetivo precípuo era a inserção dos que, historicamente foram excluídos, ao acesso a políticas públicas em diversos setores sociais, principalmente o ensino superior. Além disso, é importante destacar a discussão gerada em torno do princípio da igualdade como instrumento constitucional para o combate às desigualdades sociais e raciais.

3. AS POLÍTICAS AFIRMATIVAS NO BRASIL
As políticas afirmativas no Brasil podem ser compreendidas a partir do surgimento da Lei nº 5.465/1968 que foi conhecida como “Lei do Boi”, onde se reservava 50% das vagas das escolas agrícolas, a agricultores e seus filhos. (PINSKY, 2003) Neste mesmo ano e com objetivo semelhante, técnicos do Ministério do Trabalho do Tribunal Superior do Trabalho propuseram a criação de uma lei que exigisse que os empresários destinassem parte dos postos de trabalho existentes, a trabalhadores de etnias diversas, no entanto, tal lei não prosperou.

Já no ano de 1980, outra proposta neste sentido foi levada a apreciação do Congresso Nacional. Nesta, propunha-se dentre outros benefícios para afrodescendentes a destinação de 40% das vagas a serem preenchidas no serviço público por meio de seleção, para homens e mulheres negas. (PINSKY, 2003)

Desta forma, após várias tentativas de introduzir no nosso corpo legislativo normas que positivassem ações afirmativas, a Constituição Federal de 1988 no seu Art. 37, inciso VIII, trouxe a primeira garantia constitucional concreta do nosso ordenamento, garantindo parte das vagas em cargos e empregos públicos, com ingresso por meio de concurso público, para pessoas portadoras de deficiência. Por trata-se de norma constitucional de eficácia limitada, ou seja, sem aplicabilidade imediata e carecendo de lei infraconstitucional que o regule, o legislador ordinário receber o dever de legislar sobre o tema.
Em atenção ao dispositivo constitucional citado, o Congresso aprovou e o Presidente da época promulgou a Lei 7.853/1989, que dispunha sobre às pessoas portadoras de deficiência. Entretanto, essa lei não dispôs sobre o quantum destinado e, somente o Decreto 3.298 destinou 5% dessas vagas. Segundo o dispositivo a seguir, percebe-se a preocupação do legislador em prover cargos com cotas para deficientes. Vejamos:
Art. 37. Fica assegurado à pessoa portadora de deficiência o direito de se inscrever em concurso público, em igualdade de condições com os demais candidatos, para provimento de cargo cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que é portador. 

§ 1º o candidato portador de deficiência, em razão da necessária igualdade de condições, concorrerá a todas as vagas, sendo reservado no mínimo o percentual de cinco por cento em face da classificação obtida.

§ 2º Caso a aplicação do percentual de que trata o parágrafo anterior resulte em número fracionado, este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente.
Outros diplomas jurídicos como o Art. 5, § 2º, da Lei 8.112/1990 (Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da União, das Autarquias e das fundações públicas federais) reserva 20% das vagas destinadas a esses órgãos para deficientes físicos. (PINSKY, 2003). Apesar de letras espaças em alguns regimes jurídicos próprios, o Poder Executivo também deveria empunhar essa bandeira. Nesse sentido, os primeiros movimentos percebidos, se deu no governo do Presidente Fernando Henrique Cardoso, que, decretou a criação do grupo de trabalho interministerial para valorização da população negra. Esse projeto veio como política complementar do Programa Nacional de Direito Humanos (PNDH) do governo federal. (PINSKY, 2003)

Dando sequência a esse projeto de política complementar, em junho de 1996, a Presidência da República auxiliada pelo Ministério da Justiça e o Itamaraty, promoveu um seminário internacional de multiculturalismo e racismo, tendo como tema: “O papel da ação afirmativa nos estados democráticos contemporâneos”. Dentre os vários temas abordados, revelou-se a importância de os participantes fomentarem a luta contra a segregação racial no Brasil com o fito de implementar políticas afirmativas no Brasil.

O Grupo de Trabalho Interministerial tinha como objetivos : I – elaborara propostas de combate a discriminação racial; II – promover e elaborar políticas governamentais; III – estimular a iniciativa privada para que ela se engajasse nessas ações; IV – elaborar estudos sobre a situação atual das políticas afirmativas. Organizado em 16 áreas de trabalho, o grupo era formado por um colegiado de oito representantes da sociedade civil (oriundos do movimento negro) e dez representantes governamentais. (PINSKY, 2003, p. 122)
A conceituação de políticas afirmativas ficou conceituada da seguinte forma: 

O instrumento temporário de política social, praticado por entidades públicas ou privadas, nos diferentes poderes e nos diversos níveis, por meio do qual se visa a integrar certo grupo de pessoas á sociedade, objetivando aumentar a participação desses indivíduos sub-representados em determinadas esferas, nas quais tradicionalmente permaneceriam alijados por razões de raça, sexo, etnia, deficiências física e mental ou classe social. Procura-se, com tais programas positivos, promover o desenvolvimento de uma sociedade plural, diversificada, consciente, tolerante às diferenças e democráticas, uma vez que concederia espaços relevantes para que as minorias participassem da comunidade. (PINSKY, 2003, p. 126)

Portanto, percebe-se que as políticas afirmativas são meios pelos quais o poder público encontrou para corrigir distorções do sistema escravagista que assolou parte significativa da sociedade durante anos e se mostram como instrumento de inclusão e combate às desigualdades sociais.

3. ACESSO AO ENSINO PÚBLICO E GRATUITO ATRAVÉS DE COTAS RACIAIS
É notório que, apesar de vivermos em momento sólido das instituições brasileiras e período de tranquilidade democrática, muitas injustiças sociais e deficiências de acesso a serviços essenciais por parte de muitos, ainda perdura. Por isso, políticas públicas com o objetivo de mitigar essas diferenças ainda necessitam de regulamentação e positivação por meio de legislação infraconstitucional.
E, é com esse intuito, que o poder público, seja por meio de ações do Poder Executivo, seja o Poder Legislativo tendo o Congresso Nacional como o timoneiro nesse processo, vem implementando tais políticas para que num futuro próximo seja alcançados os objetivos a que se destina a Constituição Federal. Como processo inaugural dessa tendência, podemos citar as políticas de cotas raciais para ingressar na Universidade de Brasília (UNB). O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão (Cepe) da Universidade de Brasília, aprovou a Resolução que instituía 20% das vagas do vestibular para negros. (GUERRA, 2014)
Após aprovação da proposta, a Comissão relatora definiu uma forma de classificar os aptos a concorrer pelas cotas raciais para que se coibisse o que eles denominaram de “fraudadores raciais”. Para tanto, formou-se uma comissão denominada de “anatomia racial”, composta de quatro integrantes, para que pudessem analisar o perfil dos candidatos que concorreriam a uma vaga nas cotas. 

Pelos critérios, analisava-se a cor da pele, a textura do cabelo e as feições da boca e nariz. Tendo esses fenótipos como critério, o ideário do grupo era aqueles critérios objetivos eleitos fossem a solução para identificar negros e pardos, aptos para concorrer as aludidas vagas. No entanto, criou-se um profundo debate por conta da difícil tarefa de identificar a raça dos candidatos. Assim, dos 4385 vestibulandos que se declararam negros, 212 não tiveram a inscrição aceita para concorrer pelas cotas raciais. (GUERRA, 2014)
Segundo Anjos (2010. p. 34), “destes duzentos e doze que tiveram sua inscrição negada, trinta e quatro entraram com um recurso junto ao comitê de psicologia racial”. Destes candidatos, vinte e um, após entrevistas e amostragem de documentos que remetiam a suas origens, passaram a ser considerados negros pala UNB e concorreram nas cotas raciais. (ANJOS, 2010)
3.1. OS FINS PERSEGUIDOS PELO SISTEMA DE COTAS
É oportuno lembrar que o sistema de cotas não tem o objetivo de se perenizar e perpetuar-se. Essas políticas serão utilizadas até serem mitigados os efeitos dos preconceitos absolvido pelas minorias desfavorecidas historicamente, portanto, quando os objetivos por ela forem alcançados, tais políticas devem ser extintas.

Segundo Guerra (2014), a política de cotas para negros e indígenas serve como acesso aos setores que podem elevar o gênero humano como a educação. Através dela, outros passos podem ser galgados como a representação política, por exemplo. Assim, a educação e formação superior oferece os caminhos e a garantia de competitividade entre todos os brasileiros.

Por esse motivo, a política de cota anseia a inclusão daqueles brasileiros que historicamente encontraram obstáculos para a formação superior, assim, propagar políticas afirmativas é fugir da zona de conforto da imparcialidade e da inação em que se encontrava o nosso país. Versando sobre o tema, o professor Sidney Guerra (2014), vejamos:

As cotas são apenas modalidades ou meios rígidos de se implementar uma ação afirmativa. Quando bem trabalhadas, constituem mecanismos eficientes de distribuição de bens escassos. No entanto, até que se alcance um resultado convincente, há muito debate em torno dos predicados a serem reformulados. O questionamento é a maior principalmente quando esse bem é a educação superior, cada vez mais seleta e de difícil acesso. Com uma agravante: se tiver de ser dividido com outros setores que não os mais tradicionais (a classe média e a elite nacional), a polêmica tende a se agravar ainda mais. Este fato pode ser constatado em outras experiências do direito brasileiro com implementação de cotas, que não resultaram na polêmica das cotas da UERJ. Uma delas foi a “Lei do Boi” (Lei nº 5.465/1968), criada para beneficiar filhos de fazendeiros, para os quais a educação era mais acessível. (Guerra, 2014, p. 65)
Portanto, o objetivo dessas políticas nada mais é do que inserir no sistema de ensino público superior aqueles que historicamente foram discriminados e tiveram suas oportunidades mitigadas pelo simples fato de ter nascido com a cor da pele diversa dos que não foram escravizados no Brasil, ou seja, a classe dominante.

3.2. A CONTROVÉRSIA ACERCA DO SISTEMA DE COTAS NA SOCIEDADE
A sociedade brasileira, por si só, já uma pluralidade de ideias e cores, por isso, o tema que se levou a julgamento no Supremo Tribunal Federal não poderia ser de fácil absorção pela sociedade. Argumentos que destoam é o que não falta. Ao lado dos que são a favor do sistema de cotas, estão aqueles que por décadas foram escravizados e discriminados e vislumbram nas políticas afirmativas uma forma de mitigar essas desigualdades sociais entre negros, brancos e indígenas. Do outro lado, posicionam-se aqueles que sentem-se prejudicados, pois apesar de obterem notas elevadas, são alijados do ingresso na universidade devido a porcentagem destinada as cotas raciais.

Dados do IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística) e do IPEA (Instituto de Pesquisas Econômicas e Aplicadas), mostram que os afrodescendentes acumulam desvantagens em diversos setores da vida, seja no acesso a habitação, na renda percebida, na seleção de emprego ou no acesso a educação.

Se buscarmos a origem dessas desvantagens, veremos que o nascedouro vem justamente da escravidão que assolou nosso país por muito tempo. A professora Amador de Deus, citada por Sidney Guerra (2014, p. 71), foi uma das fundadoras do movimento negro, afirma que “a nossa luta é que os negros saem do patamar de desvantagem e passem a alcançar um patamar de igualdade em relação a outros grupos que não foram vítimas de discriminação”.

Cremos que as políticas de cotas devem ter caráter transitório, pois com o ingresso gradativo de negros nas universidades, a política de cotas tornando-se desnecessária, por isso, a proposta da Universidade de Brasília, por exemplo, foi aprovada para 10 anos. O objetivo das cotas é acelerar o ingresso de negros na universidade e, consequentemente, melhorar a renda dessas pessoas após exito profissional.

Entretanto, a sociedade como um todo, percebeu a necessidade de buscar essa igualdade de acesso entre os gêneros, por isso buscou-se o caminho das políticas afirmativas. Os direitos fundamentais perseguidos pela Constituição de 1988 não estaria tendo efetividade caso cotas raciais e outras políticas afirmativas não estivem sendo postas em prática. Alude o Art. 3º, inciso I da Carta Magna que os objetivos fundamentais da república é construir uma sociedade livre, justa e solidária. Essa justiça e essa solidariedade não poderia se materializar caso, históricas discriminações, ainda perdurassem na nossa sociedade.

Um ponto que se contestou na presente política afirmativa foi a não inclusão dos índios nas cotas, ao cabo que essas comunidades tiveram seus direitos violados por anos. Devemos ressaltar que o movimento afrodescendente que lutou por esse acesso, jamais foi contrário a inserção de minorias tais como : índios, homossexuais, portadores de necessidades especiais e as classes sociais menos abastadas. Nada obstante a essas classes, o movimento negro buscou diferença de acesso aos serviços de educação pública, devido a grave discriminação sofrida por pertencer a fenótipo específico, negro.

Segundo dados do IBGE, a população negra no Brasil gira de algo entorno de 70 milhões de pessoas, o que, ante a população indígena – estimado em quinhentos mil – um tamanho imensamente maior. Em pesquisa realizada pelos professores Jair de Carvalho e Segato, Guerra (2014) destaca importantes resultados sobre a proposta de cotas para a Universidade de Brasília, levaram a tona as suas impressões quanto a inclusão de índios nessas cotas:

Os primeiros quatro índios brasileiros que neste momento se preparam para ser médicos somente conseguiram ingressar numa Escola de Medicina de Cuba. Imaginemos a situação : é uma faculdade cubana, que não dispõe nem minimamente dos recursos com que contam universidades como a USP, a UNICAMP, ou a UNB, que está ajudando o Brasil a saldar a sua dívida de cinco séculos para com os índios brasileiros. (Guerra, 2014, p. 69)
O que muito se discute dentro do próprio movimento negro é a possibilidade de discriminação, gerando uma imagem distorcida com relação aos profissionais que ingressaram no ensino superior por meio de cotas.

Em contrário, argumenta-se que orgulho e dignidade não se perde ao reivindicar um direito, dentro de uma sociedade que por mais de quatrocentos anos atrasou seu desenvolvimento e prejudicou o exercício de cidadania plena. As cotas, como imaginam alguns, não irá estimular uma discriminação que já se encontram arraigada na nossa sociedade já coleciona vítimas a séculos.

É cediço que as cotas raciais não irão resolver o problema, de vez, da discriminação no Brasil nem garantir uma vida exitosa para todos que ingressarem por esse meio. Entretanto, portas serão abertas, graças ao conhecimento adquirido nessas instituições de ensino. Nos Estados Unidos, conhecido como berço da inclusão de negros em universidades públicas por meio de cotas, o racismo não foi resolvido, mas são incontáveis os casos de ascensão social daqueles que foram privilegiados com tal política.

Sobre a política de cotas, Sidney Guerra, aduz que :

A questão fundamental que se coloca não é a cota, mas sim o ingresso e a permanência dos negros nas universidades públicas. A cota é apenas um instrumento e uma medida emergencial enquanto se busca outros caminhos. Se o Brasil na sua genialidade racista encontrar alternativas que não passam pelas cotas para não cometer injustiças contra brancos e pobres – o que é crítica sensata – ótimo. Mas dizer simplesmente que implantar cotas é uma injustiça, sem propor outras alternativas a curto, médio e longo prazo, é uma maneira de fugir de uma questão vital para mais de 70 milhões de brasileiros de ascendência africana e para o próprio futuro do Brasil. É uma maneira de reiterar o mito da democracia racial, embora esteja desmistificado. (Guerra, 2014, p. 71)
Vale ressaltar, ao contrário do que muitos imaginam, os beneficiados pelas cotas raciais irão se submeter a exame vestibular e serão avaliados pelas mesmas provas. Assim, depreender-se que as cotas não irão dispor de vagas na Universidade para cidadãos despreparados e sem capacidade para cursar uma Universidade. Segundo Sidney Guerra (2014):

A única diferença está no fato de que os candidatos aspirantes ao benefício da cota se identificarão como negro ou afro-descendente no ato da inscrição. Suas provas corrigidas, serão classificadas separadamente, retendo os que obtiverem as notas de aprovação para ocupar as vagas previstas. Desta Forma, serão respeitados os méritos e garantida a excelência no seio de um serviço específico. Assim, justificam os que aderiram ao sistema de cotas. (Guerra, 2014, p. 72)
Apesar de empecilhos serem colocados, com o fito de desqualificar as cotas raciais e o seu sistema, com o decorrer de todo o processo, esses preconceitos e obstáculos foram retirados pelo sucesso do sistema.

Muitos críticos atentam para o fato de que, não podemos imprimir parecer favorável a uma política exitosa em outro país, como nos Estados Unidos, para o Brasil, pelo fato de a nossa realidade cultural e, até mesmo, de colonização ter se dado de outra forma. No entanto, na aludida audiência pública realizada pelo Supremo Tribunal Federal, chegou-se ao pensamento favorável comum que basta-se saber interpretar e adaptar essa política a nossa realidade, pois vários modelos de desenvolvimento da nossa sociedade no campo do pensamento, da ciência, da tecnologia, jurídico e outros, teve inspiração em teses ou estudos de outras nações.

No que tange a não observância a meritocracia, os contrários as cotas aduziram que essa política seria um triunfo da serventia em detrimento a meritocracia. Segundo Guerra (2014) “As avaliações feitas sobre o desempenho dos alunos cotistas na maioria das Universidades que aderiram ao sistema, não comprovou a catástrofe anunciada”. Surpreendentemente, os resultados do rendimento acadêmico desses alunos foram iguais e até mesmo superiores. Nem tampouco baixou o nível de excelência dessas universidades.

4. O SISTEMA DE COTAS DA UNB E A ADPF 186

A escravidão no Brasil acabou em 13 de Maio de 1888, mas o preconceito contra os negros ainda faz parte da realidade de muitos brasileiros. Na tentativa de mitigar essas desigualdades e permitir o acesso de todos os brasileiros a educação, desde o ano 2000, com a aprovação de uma lei estadual que garantia a reserva de vagas para negros e alunos oriundos da rede pública, algumas universidades do Rio de Janeiro, passaram a adotar o sistema de cotas. Depois disso, outras instituições públicas do País, federais e estaduais, passaram a adotar o modelo como forma de inclusão social. (OLIVEIRA, 2009)
É cediço que o sistema de cotas nas Universidades públicas é polêmico. Alguns até acreditavam que tratava-se de modo inconstitucional de ingresso ao ensino público, ferindo a meritocracia. Dessa forma, em Abril de 2012, o caso chegou ao plenário do Supremo Tribunal Federal por meio da Ação de Descumprimento de Preceito Fundamental 186, e por unanimidade, o sistema de cotas adotado pela Universidade de Brasil, a Suprema Corte, decidiu a favor da validade da regra.

Em 2009, o partido com representação no congresso nacional, Democratas, entrou com uma ação no Supremo Tribunal Federal alegando que o sistema de cotas raciais vai contra a Constituição da república Federativa do Brasil, porque feria o princípio da igualdade entre os candidatos.

Em 2010, ante a importante controvérsia do tema, o Supremo Tribunal Federal promoveu um seminário de debates durante três dias, onde especialista dispuseram sobre os pontos positivos e negativos da presente discussão.

Em discussão, o jurista Fábio Konder Comparato aduziu que “no ensino médio, 58,4% dos alunos são brancos e 37,4% são negros, já no ensino superior, essa desigualdade é escandalosa. Na Universidade de São Paulo, 2% dos alunos são negros”. Sobre o tema, o Juiz Federal Carlos Alberto da Costa Dias lembrou que “prevalece como obstáculo ao acesso do negro ao ensino universitário, não o atributo de ser negro em si, mas o fato de o ensino público anterior não ser de boa qualidade e sua condição não possibilitar a dedicação exclusiva ao estudo”.

A corte atendeu que as cotas raciais é uma forma de ação afirmativa algo para reverter o racismo histórico contra determinadas classes. Em julgamento, na primeira parte, os Ministros ouviram os argumentos a favor e contrários ao sistema de cotas. A advogada Roberta Kauffman que representou o partido democratas, aludiu que:

A imposição de modelo de um estado racializado, por óbvio, traz consequências perversas pra formação da identidade de uma nação. Desta forma, cria-se identidades paralelas, identidades bipolares. É engano pensar que fomenta-se um sentimento de cultura nacional, cria-se sim, um sentimento de culturas segregadas.
Indira Quaresma, advogada da UNB, por sua vez, levantou a seguinte questão :

Quase 124 anos após a abolição, os dados estatísticos de instituições sérias, públicas e privadas, demonstram sobre qualquer perspectiva que ser negro no Brasil, continua sendo motivo para encontrar-se alijado das riquezas econômicas e intelectuais do País
Após a explanação das partes, o Ministério Público Federal, proferiu parecer no sentido de impetrar Constitucionalidade ao sistema de cotas para negros na Universidade de Brasília. Nas palavras da Procuradoria Geral da República: “As Universidades ouvidas na audiência pública, disseram que as cotas como recorte étnico racial, elas tem esse propósito de promover a diversidade no âmbito da academia”. Já o relator da ADPF nº. 186, Ministro Ricardo Lewandowski, foi o primeiro a votar a favor das cotas para negros nas Universidades Públicas, segundo ele:
A histórica discriminação de negros e pardos, em contrapartida, revela igualmente um componente multiplicador, mas às avessas, pois a sua convivência multissecular com a exclusão social gera a perpetuação de uma consciência de inferioridade e de conformidade com a falta de perspectiva, lançando milhares deles, sobretudo as gerações mais jovens, no trajeto sem volta da marginalidade social. Esse efeito, que resulta de uma avaliação eminentemente subjetiva da pretensa inferioridade dos integrantes desses grupos repercute tanto sobre aqueles que são marginalizados como aqueles que, consciente ou inconscientemente, contribuem para a sua exclusão.
De forma oportuna, ao proferir o seu voto, o Ministro Luiz Fux disse que: “o Supremo Tribunal Federal é um defensor voraz dos Direitos Fundamentais. Por tão intensa que tem sido sua tarefa na defesa das questões que afetam tanto a vida da sociedade”. Durante o voto, a Ministra Carmem Lúcia, contou histórias pessoais que refletem a origem do preconceito e os estragos que ele pode causar, transcrevo:

No início da década de 90, dei de presente a duas sobrinhas umas bonequinhas astesanalmente feitas. As duas eram bonecas negras. Uma menina encantou-se com a sua bonequinha, achou uma gracinha o presente. A outra, linda menina de pele negra, rejeitou o presente, não aceitou a boneca.

E eu dizia:

- Como não, está boneca é linda!

E ela:

- Não é não, é feia, parece comigo.
E a Ministra Carmem Lúcia, continua:

A família descobriu que, em algum lugar sem amor, a menina construía dentro de si uma imagem negativa de si a partir de algo que nem sabíamos. A marca da pessoa que tem um espelho que é o outro, tão diferente, é uma marca que assinala a fragilidade humana, difícil de se recompor quando atingida. Ninguém nunca disse nada sobre a cor em minha casa, até onde me consta. Aquela menina é que, nas escolas onde frequentava, não se reconhecia como padrão, como modelo que não era aquela dela. Por isso ela não aceitava o meu presente.
Interessante e marcante essa parte do voto da Ministra Carmem Lúcia. Vê-se que, o preconceito que aquela criança tinha de si própria, fora, provavelmente, adquirido na convivência diária com seus colegas. Isso é prova cabal que o preconceito com afrodescendentes encontra-se arraigado na nossa sociedade; seja entre adultos, jovens ou crianças.

Por isso, vemos que é premente a necessidade da adoção de políticas públicas que diminua esse deficit histórico, na tentativa de realizar essa igualdade material e desfazer essa injustiça histórica. Apesar de acompanhar o voto do relator e também votar pela constitucionalidade da norma, o Ministro Gilmar Mendes fez críticas a política de cotas raciais. Para ele, ao adotar o sistema, a Universidade de Brasília também deveria levar em conta a situação financeira do candidato. O Ministro Presidente Carlos Ayres Britto lembrou o caráter fundamental das políticas afirmativas, vejamos:

É de rigor constitucional proclamar que as políticas afirmativas têm embasamento na Constituição de 1988. São políticas afirmativas de quê? Afirmativas do direito que têm todos os seres humanos a um tratamento igualitário ou igualitariamente respeitoso, atencioso, obsequioso. […] A cor da pele é um acidente, faz parte das tramas do acaso, ninguém tem mais ou menos merecimento, ninguém é mais ou menos ético […] O princípio da unidade da Constituição chancela as políticas públicas de promoção racial, são ações afirmativas da intrínseca, da inata dignidade de todo ser humano, independente da cor da sua pele; são políticas afirmativas desse direito de transitar com o mesmo desembaraço pelos espaços – volto a dizer – institucionais ou até espaciais de que a sociedade se compõe.

Ao proferir o resultado do julgamento, o Ministro Presidente Carlos Ayres Britto aduziu que o Supremo Tribunal Federal tem vitalizado a Constituição, vejamos:

A partir desta decisão, Ministro Lewandowski, o Brasil, e a partir deste Supremo Tribunal Federal, que tem vitalizado a Constituição, que tem tirado a Constituição do papel, que tem dado à Constituição de 88 uma interpretação humanística, porque ela é uma Constituição humanística […] O Brasil tem mais motivos para se olhar no espelho da história e não corar de vergonha.

Nesse cenário de opiniões, o tribunal decidiu por unanimidade que o sistema de cotas adotado pela Universidade é constitucional e a medida é necessária para corrigir um erro histórico de discriminação no País.

5. OUTRAS POLÍTICAS AFIRMATIVAS EM TRAMITAÇÃO NO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
Apesar de amplo debate e decisão favorável as políticas afirmativas, vale lembrar que outras ações sobre o mesmo tema. Depois do julgamento sobre a política de cotas da UNB, o plenário do Supremo Tribunal Federal, voltou a discutir o assunto durante a analisar um recurso impetrado por um aluno, contra o sistema de cotas da Universidade Federal do Rio Grande do Sul.

O recurso foi apresentado por um estudante gaúcho. Ele alegou que obteve nota suficiente para ingressar na Universidade Federal, mas que foi excluído pelo sistema de cotas adotado pela instituição federal de ensino. O tribunal, repetiu a decisão favorável pelas cotas. Graças a repercussão geral, mecanismo adotado pelo Poder Judiciário para evitar julgamentos em casos repetitivos, o entendimento dos Ministros do Supremo sobre a constitucionalidade das cotas passa a ser aplicado a todos os processos semelhantes que ainda estão a espera de um pronunciamento judicial.

6. METODOLOGIA
O presente estudo tem como fundamento a análise da instituição das cotas raciais na Universidade de Brasília e os seus reflexos fora do campo acadêmico, tendo como objetivo principal levar ao conhecimento geral da sociedade e levar uma melhor compreensão para os que tem a curiosidade de conhecer a questão mais afundo.

Fizemos uma abordagem de dados fornecidos pele IBGE, professores da UNB e ainda colhemos opiniões de especialistas. Fomos bastante enfáticos nos votos dos Ministros do Supremo Tribunal Federal no julgamento da Ação de Descumprimento de Preceito Fundamental 186. 

O método consistente na colheita de votos e opiniões de especialistas teve suma importância no trabalho para que se fosse levado em conta o contraditório sobre o tema. Usamos ainda várias fontes como livros, sites e artigos que versa sobre o tema.

7. CONCLUSÃO

Apesar de não exaurir o tema, até por que se mostraria impossível, ao longo de todo o trabalho tentamos demonstrar os benefícios das políticas afirmativas, introduzidas na Universidade de Brasília. Se indagarmos se é essa é a melhor alternativa a ser perseguida para alcançar justiça social, diríamos que é muito cedo para proferir tal parecer, pois a implantação é muito recente, não podendo assim, afirmar categoricamente se essa é o melhor meio a ser adotado, uma vez que em muitas outras universidades estaduais e federais, esse processo ainda é muito jovem, em fase de adaptação.

Levando em conta a decisão do Supremo Tribunal Federal, é oportuno ressaltar o caráter benéfico que essa decisão trouxe para as classes menos favorecidas e os que, historicamente, foram alijados de benesses patrocinadas pelo Poder Público. Devido o fato de as cotas favorecer alguns, podemos ter a certeza que os demais não serão prejudicados visto que a lei assegura uma outra parcela de vagas a todos os outros que não fazem parte da parcela minoritária.

Apesar de opiniões em contrário, a instituição das políticas afirmativas não fere o princípio da igualdade e da meritocracia pelo fato, pois, como já relatado no corpo do trabalho, os que ingressam por meio de cotas também se submetem ao exame vestibular da forma que os demais, portanto, há sim meritocracia para os cotistas.

Propala a Constituição Federal de 1988 que a igualdade e a justiça são fundamentos da carta. Portanto, em alguns momentos é necessário uma ação positiva do Poder Público para que se possa igualar os desiguais e se chegue, pelo menos próximo, desses fundamentos basilares. Para que os asco do preconceito se elimine na nossa sociedade e, se admita por todos o caráter compensatório dessas políticas, basta que admitamos que a escravidão que assolou parte do povo Brasileiro, por décadas, era permitida pelo Poder Público da época.

Levantar o princípio da meritocracia para tentar se opor a política de cotas é negar o caráter interpretativo temporal das normas constitucionais. Pois, não somente as políticas patrocinadas pelo Estado, mas as leis devem se adequar à nossa realidade, assim como a hermenêutica jurídica. Devemos sempre consultar a Constituição Cidadã e como o próprio nome já aduz, devemos interpretá-la com cidadania, com os olhos voltados para os fins colimado como igualdade e fraternidade entre os povos.
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